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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO 

 
 
O responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente conforme previsto no inciso IV do art. 
71 da lei 14.133/2021, e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 
 
01 – Homologar e Adjudicar a presente licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              
: 

98/2025 

b) Licitação Nrº             
:            

53/2025 

c) Modalidade                
:            

Pregão 

d) Data 
Homologação   : 

19/09/2025 

e) Objeto 
Homologado  : 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
ATENDER AS COPAS E COZINHA DE TODOS OS 
DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS MUNICIPAIS 

 

 
FORNECEDOR: D. CAMP ALIMENTOS LTDA - CNPJ: 60.496.699/0001-54 
Valor Total do Fornecedor: 21.320,00 (vinte e um mil, trezentos e vinte reais). 
 
LOTE 4 
Valor Total do Lote: 7.450,00 (sete mil, quatrocentos e cinquenta reais). 
 

Orde
m 

Especificação Marca Unida
de 

Qua
nt. 

Val
or 
Unit
. 

Valor 
Total 

1 BISCOITO 
DOCE TIPO 
MARIA - 
CONTENDO 
EM SUA 
FORMULAÇÃO 
FARINHA DE 
TRIGO 
ENRIQUECIDA 
COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO. 
BISCOITOS 
ACONDICIONA
DOS EM 
PACOES DE 
400G. 
VALIDADES DE 
6 MESES 

PICCINI
NI 

UNI 2.50
0 

R$ 
2,9
8 

R$ 
7.450,
00 

 
LOTE 5 
Valor Total do Lote: 7.875,00 (sete mil, oitocentos e setenta e cinco reais). 
 

Orde
m 

Especificação Marca Unida
de 

Qua
nt. 

Val
or 
Unit
. 

Valor 
Total 

1 BISCOITO 
SALGADO - 
TIPO CREAM 
CRAKER 
ACONDICIONA
DOS EM 
PACOTES DE 
400G. 
VALIDADE DE 6 
MESES 

PICCINI
NI 

UNI 2.50
0 

R$ 
3,1
5 

R$ 
7.875,
00 

 
LOTE 7 
Valor Total do Lote: 1.350,00 (um mil, trezentos e cinquenta reais). 
 

Orde
m 

Especificação Marca Unida
de 

Qua
nt. 

Val
or 

Valor 
Total 

ANO MMXXV FAXINAL, 22 DE SETEMBRO, DE 2025 EDIÇÃO 1.892/2025 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 
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Unit
. 

1 DOCE DE 
LEITE 
PASTOSO - 
INGREDIENTE
S: LEITE 
INTEGRAL, 
SORO DE 
LEITE, 
AÇÚCAR, 
GLUCOSE, 
AMIDO 
MODIFICADO, 
BICARBONATO 
DE SÓDIO, 
ESTABILIZANT
E CITRATO DE 
SÓDIO, 
UND 300 
www.faxinal.pr.
gov.br 
Avenida Brasil, 
n* 694 – Centro 
– Faxinal – PR – 
CEP 86.840-
000 – CNPJ 
75.771.295/000
1-07 – Tel. 0xx 
(43) 3461.8000 
www.faxinal.pr.
gov.br 
SAL, NÃO 
CONTÉM 
GLÚTEN. 
EMBALAGENS 
CONTENDO 
400G 

TRIANG
ULO 

UNI 300 R$ 
4,5
0 

R$ 
1.350,
00 

 
LOTE 10 
Valor Total do Lote: 651,00 (seiscentos e cinquenta e um reais). 
 

Orde
m 

Especificaçã
o 

Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Fubá fino - 
enriquecido 
com ferro e 
ácido fólico, 
embalagem 
de 1 kg com 
validade de 6 
meses 

SINH
A 

UNI 300 R$ 
2,17 

R$ 
651,0
0 

 
LOTE 12 
Valor Total do Lote: 145,00 (cento e quarenta e cinco reais). 
 

Orde
m 

Especificação Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 
Unit. 

Valor 
Total 

1 GOIABADA- 
DE CORTE, 
INGREDIENT
ES GOIABAE 
AÇÚCAR, 
SEM GLÚTEN, 
EMBALAGEM 
INTACTADE 
300G, COM 
PRAZO DE 
VALIDADE DE 
3 MESES 

AMOR
E 

UNI 50 R$ 
2,90 

R$ 
145,0
0 

 
LOTE 16 
Valor Total do Lote: 3.849,00 (três mil, oitocentos e quarenta e nove reais). 
 

Orde
m 

Especificaç
ão 

Marca Unida
de 

Qua
nt. 

Val
or 
Unit
. 

Valor 
Total 

1 OLEO DE 
SOJA 
REFINADO 
- 
Embalagem 
de 900 ml. 
A 

COCAMAR UNI 300 R$ 
7,0
0 

R$ 
2.100,
00 

embalagem 
deverá ser 
íntegra. As 
característi
cas 
sensoriais 
compreend
em: 
aspecto 
límpido e 
isento 
de 
impurezas; 
cor e odor 
característi
cos 

2 Ovos 
Brancos, 
tamanho 
grande - 
íntegros 
(sem 
rachaduras) 
e sem 
sujidades 
na casca - 
embalagen
s ou 
bandejas 
que 
contenham 
data da 
classificaçã
o e validade 
- produtos 
com no 
máximo 05 
dias de 
classificaçã
o. 

MANDAGUA
CU 

DUZ 300 R$ 
5,8
3 

R$ 
1.749,
00 

 
FORNECEDOR: MERCAFORTE ALIMENTOS LTDA - CNPJ: 
04.884.704/0001-25 
Valor Total do Fornecedor: 52.590,00 (cinquenta e dois mil, quinhentos e 
noventa reais). 
 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 960,00 (novecentos e sessenta reais). 
 

Orde
m 

Especificação Marc
a 

Unidad
e 

Quan
t. 

Valo
r 
Unit
. 

Valor 
Total 

1 ACHOCOLATADO 
EM PÓ - AÇUCAR, 
CACAU EM PÓ, 
MINERAIS, 
VITAMINAS. 
FÁCIL 
DISSOLUÇÃO, 
ASPÉCTO, COR, 
ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTIC
OS. LIVRE DE 
SUJIDADES, 
PARASITAS E 
LARVAS. 
EMBALAGEM DE 
POLIETILENO 
ATÓXICO, 
RESISTENTE, 
CONTENDO 
400G. DATA DE 
VALIDADE 
MÍNIMA DE 12 
MESES A 
PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. NA 
EMBALAGEM 
DEVERÁ 
CONSTAR O 
NOME E MARCA 
DO PRODUTO, 
DATA DE 
FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE 

LA 
REN
D 

UNI 300 R$ 
3,20 

R$ 
960,0
0 
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VALIDADE, 
NÚMERO DO 
LOTE E TABELA 
DE 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS 

 
LOTE 2 
Valor Total do Lote: 37.000,00 (trinta e sete mil reais). 
 

Orde
m 

Especificaçã
o 

Marca Unidad
e 

Quan
t. 

Valo
r 
Unit. 

Valor 
Total 

1 AÇÚCAR 
CRISTAL 
BRANCO – 
ESPECIAL 
COMPOSIÇ
ÃO BÁSICA: 
SACAROSE 
MIN. 99,6 
POR 
CENTO; 
SAIS 
MINERAIS 
0,10 POR 
CENTO; 
UMIDADE 
MÁX. 0,07 
POR CENTO 
- 
EMBALAGE
NS 
DE 5KG. 
VALIDADE 
12 MESES. 

DOCE 
SUCA
R 

UNI 2.500 R$ 
14,8
0 

R$ 
37.000,0
0 

 
LOTE 3 
Valor Total do Lote: 1.440,00 (um mil, quatrocentos e quarenta reais). 
 

Orde
m 

Especificaç
ão 

Marca Unidad
e 

Quan
t. 

Valo
r 
Unit
. 

Valor 
Total 

1 Amido de 
Milho – 
Pacotes de 
01 kg; 
comvalidad
e mín. de 12 
meses após 
a data 
de 
fabricação 

NUTRIVI
TA 

UNI 300 R$ 
4,80 

R$ 
1.440,0
0 

 
LOTE 6 
Valor Total do Lote: 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais). 
 

Orde
m 

Especificação Marc
a 

Unidad
e 

Quan
t. 

Valo
r 
Unit. 

Valor 
Total 

1 CHÁ MATE- 
TOSTADO 
NATURAL, 
INGREDIENTE
S: 
FOLHAS E 
TALOS DE 
ERVA MATE, 
EMBALAGEM 
CONTENDO 
250G E 
VALIDADE 
PARA 12 
MESES 

YARI UNI 2.000 R$ 
2,60 

R$ 
5.200,0
0 

 
LOTE 8 
Valor Total do Lote: 3.200,00 (três mil e duzentos reais). 
 

Orde
m 

Especificação Marca Unidad
e 

Quan
t. 

Valo
r 
Unit. 

Valor 
Total 

1 FARINHA DE 
TRIGO 
ESPECIAL- 
ENRIQUECI

COAM
O 

UNI 200 R$ 
16,0
0 

R$ 
3.200,0
0 

DA COM 
FERRO E 
ÁCIDO-
FÓLICO 
EMBALAGE
NS DE 05KG, 
DE PAPEL 
RESISTENT
E, 
COM SOLDA 
REFORÇAD
A E 
INTEGRA 
QUE 
CONTENHA
M DATA DE 
FABRICAÇÃ
O E 
VALIDADE- 
PRODUTO 
COM NO 
MÍNIMO 06 
MESES 
DE 
VALIDADE. 

 
LOTE 9 
Valor Total do Lote: 480,00 (quatrocentos e oitenta reais). 
 

Orde
m 

Especificação Marca Unidad
e 

Quan
t. 

Valo
r 
Unit
. 

Valor 
Total 

1 Fermento em pó 
químico para 
bolo – 
Ingredientes: 
amido, fermentos 
químicos 
pirofosfato ácido 
de sódio, 
bicarbonato de 
sódio e 
fosfatomonocálci
co. Embalagem 
contendo 100g e 
validade para 12 
meses. 

DONA 
BENT
A 

UNI 200 R$ 
2,40 

R$ 
480,0
0 

 
LOTE 13 
Valor Total do Lote: 810,00 (oitocentos e dez reais). 
 

Orde
m 

Especificação Marc
a 

Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 
Unit. 

Valor 
Total 

1 CHÁ 
SABORES 
VARIADOS - 
CAIXA COM 
NO MÍNIMO 
10 
SAQUINHOS
; PESO 
LÍQUIDO 
MÍNIMO 10G. 
VALIDADE 
MÍNIMA: 11 
(0NZE) 
MESES NO 
ATO DA 
ENTREGA. 
SABORES: 
ERVA DOCE, 
BOLDO, 
HORTELÃ, 
CIDREIRA, 
CAMOMILA, 
CANELA, 
MAÇA COM 
CRAVO E 
CANELA, 
SILVESTRE, 
CHÁ VERDE 
COM 
SABORES 

LEÃO UNI 300 R$ 
2,70 

R$ 
810,0
0 
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VARIADOS, 
GENGIBRE 
COM LIMÃO, 
CÍTRICO 

 
LOTE 14 
Valor Total do Lote: 2.750,00 (dois mil, setecentos e cinquenta reais). 
 

Orde
m 

Especificaçã
o 

Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 
Unit. 

Valor 
Total 

1 MARGARIN
A vegetal 
com sal em 
potes de 
500g e 
embalagens 
externas em 
caixas de 
papelão, 
sem gordura 
trans. 

COAM
O 

UNI 500 R$ 
5,50 

R$ 
2.750,0
0 

 
LOTE 15 
Valor Total do Lote: 750,00 (setecentos e cinquenta reais). 
 

Orde
m 

Especificaçã
o 

Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 
Unit. 

Valor 
Total 

1 MILHO 
PIPOCA - 
GRUPO 
OURO, 
CLASSE 
AMARELO, 
TIPO 1, 
EMBALAGE
M 
CONTENDO 
500 G, 
VALIDADE 
PARA NO 
MÍNIMO 6 
MESES 

CATEMA
R 

UNI 300 R$ 
2,50 

R$ 
750,0
0 

 
FORNECEDOR: S. S. J. PADARIA E CONFEITARIA LTDA - CNPJ: 
01.639.171/0001-28 
Valor Total do Fornecedor: 8.805,00 (oito mil, oitocentos e cinco reais). 
 
LOTE 11 
Valor Total do Lote: 8.805,00 (oito mil, oitocentos e cinco reais). 
 

Orde
m 

Especificação Marca Unida
de 

Quan
t. 

Val
or 
Unit
. 

Valor 
Total 

1 Leite 
pasteurizado 
– 
padronizado, 
homogeneiza
do, gordura 
3% - 
apresentação 
de certificado, 
ou 
declaração, 
ou alvará 
sanitário, 
emitido 
por órgão 
competente 
que 
comprove 
que o 
produtor e a 
empresa 
armazenador
a e/ou 
distribuidora 
foram 
vistoriados 
pelo serviço 
de 
vigilância 
sanitária 
estadual ou 

CATEDR
AL  

UNI 1.500 R$ 
5,87 

R$ 
8.805,
00 

municipal, 
demonstrand
o que está 
apta 
para 
funcionament
o. 
Transportado 
em carro 
climatizado, 
de acordo 
com a 
legislação 
vigente 

 
 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 82.715,00 (oitenta e dois 
mil, setecentos e quinze reais) 

• As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão 
conforme o Edital. 

 
 
 
 

Faxinal, 19 de setembro de 
2025. 

 
 
 
 
 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 161/ 2025, QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICIPIO DE FAXINAL. 

O MUNICÍPIO DE FAXINAL, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede na  Av. Brasil, 694, na cidade de Faxinal, Estado do Paraná, inscrito(a) no 

CNPJ sob o nº  75.771.295/0001-07, neste ato representado(a) pelo(a) prefeito 

Municipal HERMES ANTONIO SANTA ROSA , doravante denominado 

ÓRGÃO GERENCIADOR, e o(a)  MERCAFORTE ALIMENTOS LTDA, 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 04.884.704/0001-25, sediado(a) na RUA 

ISMAEL PINTO SIQUEIRA, 875, CEP  86840000,  Centro, em  FAXINAL - PR, 

doravante designado DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por 

LEANDRO CESAR DA SILVA, conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 

nº 98/ 2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, Decreto Municipal 11.589/2023 e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 53/ 2025, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS COPAS E COZINHA DE TODOS OS 

DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS MUNICIPAIS. , nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Consideram-se REGISTRADOS os preços abaixo, referentes 

Valor do Contrato: 52.590,00 (cinquenta e dois mil, quinhentos e 

noventa reais) 
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Ite

m 

Descrição Unida

de 

Qua

nt. 

Val

or 

Unit

. R$ 

Valor 

Total 

R$ 

Marca/Es

pec. 

1 ACHOCOLATA

DO EM PÓ - 

AÇUCAR, 

CACAU EM PÓ, 

MINERAIS, 

VITAMINAS. 

FÁCIL 

DISSOLUÇÃO, 

ASPÉCTO, 

COR, ODOR E 

SABOR 

CARACTERÍSTI

COS. LIVRE DE 

SUJIDADES, 

PARASITAS E 

LARVAS. 

EMBALAGEM 

DE 

POLIETILENO 

ATÓXICO, 

RESISTENTE, 

CONTENDO 

400G. DATA DE 

VALIDADE 

MÍNIMA DE 12 

MESES A 

PARTIR DA 

DATA DE 

ENTREGA. NA 

EMBALAGEM 

DEVERÁ 

CONSTAR O 

NOME E 

MARCA DO 

PRODUTO, 

DATA DE 

FABRICAÇÃO, 

PRAZO DE 

VALIDADE, 

NÚMERO DO 

LOTE E 

TABELA DE 

INFORMAÇÕE

S 

NUTRICIONAIS 

UNI 300 R$ 

3,2

0 

R$ 

960,00 

LA REND 

1 AÇÚCAR 

CRISTAL 

BRANCO – 

ESPECIAL 

COMPOSIÇÃO 

BÁSICA: 

SACAROSE 

MIN. 99,6 POR 

CENTO; SAIS 

MINERAIS 0,10 

POR 

CENTO; 

UMIDADE MÁX. 

0,07 POR 

CENTO - 

EMBALAGENS 

DE 5KG. 

VALIDADE 12 

MESES. 

UNI 2.50

0 

R$ 

14,

80 

R$ 

37.000,

00 

DOCE 

SUCAR 

1 Amido de Milho 

– Pacotes de 01 

kg; comvalidade 

mín. de 12 

meses após a 

data 

de fabricação 

UNI 300 R$ 

4,8

0 

R$ 

1.440,0

0 

NUTRIVIT

A 

1 CHÁ MATE- 

TOSTADO 

NATURAL, 

INGREDIENTE

S: 

FOLHAS E 

TALOS DE 

ERVA MATE, 

EMBALAGEM 

CONTENDO 

250G E 

VALIDADE 

PARA 12 

MESES 

UNI 2.00

0 

R$ 

2,6

0 

R$ 

5.200,0

0 

YARI 

1 FARINHA DE 

TRIGO 

ESPECIAL- 

ENRIQUECIDA 

COM FERRO E 

ÁCIDO-FÓLICO 

EMBALAGENS 

DE 05KG, DE 

PAPEL 

RESISTENTE, 

UNI 200 R$ 

16,

00 

R$ 

3.200,0

0 

COAMO 
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COM SOLDA 

REFORÇADA E 

INTEGRA QUE 

CONTENHAM 

DATA DE 

FABRICAÇÃO E 

VALIDADE- 

PRODUTO 

COM NO 

MÍNIMO 06 

MESES 

DE VALIDADE. 

1 Fermento em pó 

químico para 

bolo – 

Ingredientes: 

amido, 

fermentos 

químicos 

pirofosfato ácido 

de sódio, 

bicarbonato de 

sódio e 

fosfatomonocálc

ico. Embalagem 

contendo 100g 

e 

validade para 12 

meses. 

UNI 200 R$ 

2,4

0 

R$ 

480,00 

DONA 

BENTA 

1 CHÁ SABORES 

VARIADOS - 

CAIXA COM NO 

MÍNIMO 

10 

SAQUINHOS; 

PESO LÍQUIDO 

MÍNIMO 10G. 

VALIDADE 

MÍNIMA: 11 

(0NZE) MESES 

NO ATO DA 

ENTREGA. 

SABORES: 

ERVA DOCE, 

BOLDO, 

HORTELÃ, 

CIDREIRA, 

CAMOMILA, 

CANELA, MAÇA 

COM 

UNI 300 R$ 

2,7

0 

R$ 

810,00 

LEÃO 

CRAVO E 

CANELA, 

SILVESTRE, 

CHÁ VERDE 

COM 

SABORES 

VARIADOS, 

GENGIBRE 

COM LIMÃO, 

CÍTRICO 

1 MARGARINA 

vegetal com sal 

em potes de 

500g e 

embalagens 

externas em 

caixas de 

papelão, sem 

gordura trans. 

UNI 500 R$ 

5,5

0 

R$ 

2.750,0

0 

COAMO 

1 MILHO PIPOCA 

- GRUPO 

OURO, 

CLASSE 

AMARELO, 

TIPO 1, 

EMBALAGEM 

CONTENDO 

500 G, 

VALIDADE 

PARA NO 

MÍNIMO 6 

MESES 

UNI 300 R$ 

2,5

0 

R$ 

750,00 

CATEMA

R 

 

1.1. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar 

contratações na quantidade estimada, e podem ocorrer 

licitações específicas para a realização do objeto, obedecida a 

legislação pertinente, sendo assegurada à detentora do 

registro a preferência de execução, em igualdade de 

condições. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

2.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente 

desta licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada 

nos estudos técnicos preliminares. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA E 

CADASTRO RESERVA 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 

contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

3.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de 

preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

3.1.2. Na formalização do contrato ou do 

instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

3.2. A entrega deverá ser programada de acordo com as 
solicitações do setor responsável de forma parcelada, de 
acordo com a necessidade, e entregue em até  10 dias corridos 
após o recebimento de nota de empenho (via e-mail) 

3.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será 

formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de 

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.3.1.  O instrumento contratual de que trata o item 

3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

3.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão 

ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão 

ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 

preços: 

3.5.1. Serão registrados na ata os preços e os 

quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no 

aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

3.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

3.5.2.1. Aceitarem cotar os 

bens, as obras ou os serviços com 

preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da 

licitação; e  

3.5.2.2. Mantiverem sua 

proposta original.  

3.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem 

de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

3.6. O registro a que se refere o item 3.4.2tem por objetivo a formação 

de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 

signatário da ata. 

3.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores 

que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário 

antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

3.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a 

que se refere o item 3.5.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade 

de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

3.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação 

direta; e 

3.8.2. Quando houver o cancelamento do registro 

do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 6. 

3.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 

divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro 

de preços. 

3.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o 

licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, 

será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.10.1. O prazo de convocação poderá ser 

prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde 

que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

3.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura 

digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

3.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e 

observado o disposto no item 3.8, observando o item 5.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, 

aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados 

o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso 

de contratação direta, poderá: 

3.13.1. Convocar para negociação os demais 

licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

3.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições 

ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, 

quando frustrada a negociação de melhor condição. 

3.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração 

a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

4. CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 
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4.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea 

“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de 

quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

4.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso 

de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser 

respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previstos para a 

contratação;   

4.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a 

pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação  

5. CLÁUSULA QUINTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 

gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos 

valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item 

registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado.  

5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o 

órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, 

o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço 

registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na 

ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, 

juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2. Não hipótese de não comprovação da 

existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 

entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 

cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 

fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados, observado o disposto no item 

3.7. 

5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o 

órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos 

do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração 

do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão 

ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

5.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6. CLÁUSULA SEXTA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICTANTE 

VENCEDOR E PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando 

o fornecedor: 

6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro 

de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou 

instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na 

hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

6.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV 

do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.4.1. Na hipótese de aplicação de 

sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 

6.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 

será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 

garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou 

a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o 

cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
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6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 

nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

6.4.1. Por razão de interesse público; 

6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso 

fortuito ou força maior; ou 

6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas 

hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 

§ 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

7. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento 

até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-IBGE 

de correção monetária. 

7.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 

não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser 

atualizado monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 

data de sua efetiva realização, mediante aplicação da seguinte fórmula:  

𝐕𝐌 = 𝐕𝐏 × 𝐈/𝟑𝟔𝟎 × 𝐍 

Onde: 

VM = Valor da multa financeira; 

VP = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso; 

I = IPCA-IBGE; 

N = Número de dias em atraso. 

7.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

7.6.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na 

planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR (art. 

92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Órgão Gerenciador: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Detentor da Ata, de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

8.4. Notificar o Detentor da Ata, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento 

das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine 

à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 

União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o 

prazo de30 (trinta) dias, 

a contar da data do 

protocolo do 

requerimento para 

decidir, admitida a 

prorrogação motivada, 

por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. Assinado de forma digital por
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA (art. 92, XIV, 

XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes 

deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com 

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, 

de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou 

gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 

2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens 

nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da 

execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, 

o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no 

Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar 

ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 

fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão 

de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no 

local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade 

que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha 

em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação;  

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula 

acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados 

que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 

decorrência do cumprimento do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito 

federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e 

conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos 

na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para 

proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 

contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 

legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 

mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para 

análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam 

às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze 

anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial 
do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial 
do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento Assinado de forma digital por
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dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) der causa à inexecução total do 
contrato; 

d) ensejar o retardamento da 
execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa 
ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na 
execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 
5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações 

acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o 

contratado der causa à 

inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e 

contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade 

para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do 

subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

IV. Multa: 

 

1. moratória de 0,2% 

(dois décimos por cento) 

por dia de atraso 

injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, 

até o limite de 20 (vinte) 

dias após a emissão da 

ordem de empenho; 

i.O atraso superior a 20 dias 

após a emissão da ordem 

de empenho autoriza a 

Administração a promover 

a extinção do contrato por 

descumprimento ou 

cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 

2021.  

2. compensatória de 

10 % (dez por cento) sobre 

o valor total do contrato, 

no caso de inexecução 

total do objeto. 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da 

infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso 

concreto; 

c) as circunstâncias agravantes 

ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem 

para o Contratante; 

e) a implantação ou o 

aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de 

controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 

a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril 

de 2022.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 

92, VIII) 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta 

de recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Faxinal; 

 

 

 

06.001.04.122.0004.2.016.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

08.003.26.782.0034.2.033.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

11.006.08.244.0008.2.077.4.4.90.52.00.00. - 1940 - EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE 

11.006.08.244.0008.2.078.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

11.006.08.244.0008.2.078.3.3.90.30.00.00. - 1934 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

12.005.12.361.0016.2.105.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

12.005.12.361.0016.2.105.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

12.005.12.361.0016.2.105.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

 

 

 

 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 

créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À 
LGPD 

12.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do 

certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, 

a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as 

finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os 

princípios do art. 6º da LGPD.  

12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora 

das hipóteses permitidas em Lei. 

12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser 

celebrados pelo Contratado.  

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, 

é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da 

LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais 

ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

12.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

12.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

12.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento 

dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos 

de comprovação formulados.  

12.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, 

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados 

pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado.  

12.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem 

ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável 

de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos.   

12.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 

nas hipóteses previstas na LGPD.  

12.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes 

ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade 

competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD.  

12.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD 

deverão ser comunicados à autoridade nacional.  Assinado de forma digital por
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 

III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

14.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES  

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 

124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 

forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 

da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– FORO (art. 92, §1º) 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Faxinal, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Faxinal, 19 de setembro de 2025. 

  

 

 

 

 

 

 ______________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

 HERMES ANTONIO SANTA ROSA 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

LEANDRO CESAR DA SILVA 

 

 

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 160/ 2025, QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICIPIO DE FAXINAL. 

O MUNICÍPIO DE FAXINAL, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede na  Av. Brasil, 694, na cidade de Faxinal, Estado do Paraná, inscrito(a) no 

CNPJ sob o nº  75.771.295/0001-07, neste ato representado(a) pelo(a) prefeito 

Municipal HERMES ANTONIO SANTA ROSA , doravante denominado 

ÓRGÃO GERENCIADOR, e o(a)  D. CAMP ALIMENTOS LTDA, inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº 60.496.699/0001-54, sediado(a) na  MARECHAL 

FLORIANO PEIXOTO, 0, CEP  87140000,  CENTRO, em  Paiçandu - PR, 

doravante designado DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por 

MAISA DE CAMPOS NASSER, conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 

nº 98/ 2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, Decreto Municipal 11.589/2023 e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletronico nº  53/ 2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

2. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

2.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS COPAS E COZINHA DE TODOS OS 

DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS MUNICIPAIS. , nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

2.2. Consideram-se REGISTRADOS os preços abaixo, referentes: 

Valor do Contrato: 21.320,00 (vinte e um mil, trezentos e vinte reais) 

Ite

m 

Descrição Unida

de 

Qua

nt. 

Valo

r 

Unit. 

R$ 

Valor 

Total 

R$ 

Marca/Esp

ec. 
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1 BISCOITO 

DOCE TIPO 

MARIA - 

CONTENDO 

EM SUA 

FORMULAÇÃ

O 

FARINHA DE 

TRIGO 

ENRIQUECID

A COM 

FERRO E 

ÁCIDO 

FÓLICO. 

BISCOITOS 

ACONDICION

ADOS EM 

PACOES DE 

400G. 

VALIDADES 

DE 6 MESES 

UNI 2.50

0 

R$ 

2,98 

R$ 

7.450,0

0 

PICCININI 

1 BISCOITO 

SALGADO - 

TIPO CREAM 

CRAKER 

ACONDICION

ADOS EM 

PACOTES DE 

400G. 

VALIDADE DE 

6 MESES 

UNI 2.50

0 

R$ 

3,15 

R$ 

7.875,0

0 

PICCININI 

1 DOCE DE 

LEITE 

PASTOSO - 

INGREDIENT

ES: LEITE 

INTEGRAL, 

SORO DE 

LEITE, 

AÇÚCAR, 

GLUCOSE, 

AMIDO 

MODIFICADO, 

BICARBONAT

O DE SÓDIO, 

ESTABILIZAN

TE CITRATO 

DE SÓDIO, 

UND 300 

UNI 300 R$ 

4,50 

R$ 

1.350,0

0 

TRIANGUL

O 

www.faxinal.pr.

gov.br 

Avenida Brasil, 

n* 694 – 

Centro – 

Faxinal – PR – 

CEP 86.840-

000 – CNPJ 

75.771.295/00

01-07 – Tel. 

0xx (43) 

3461.8000 

www.faxinal.pr.

gov.br 

SAL, NÃO 

CONTÉM 

GLÚTEN. 

EMBALAGEN

S CONTENDO 

400G 

1 Fubá fino - 

enriquecido 

com ferro e 

ácido fólico, 

embalagem de 

1 kg com 

validade de 6 

meses 

UNI 300 R$ 

2,17 

R$ 

651,00 

SINHA 

1 GOIABADA- 

DE CORTE, 

INGREDIENT

ES GOIABAE 

AÇÚCAR, 

SEM 

GLÚTEN, 

EMBALAGEM 

INTACTADE 

300G, COM 

PRAZO DE 

VALIDADE DE 

3 MESES 

UNI 50 R$ 

2,90 

R$ 

145,00 

AMORE 

1 OLEO DE 

SOJA 

REFINADO - 

Embalagem de 

900 ml. A 

embalagem 

deverá ser 

íntegra. As 

características 

sensoriais 

compreendem: 

UNI 300 R$ 

7,00 

R$ 

2.100,0

0 

COCAMAR 
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aspecto 

límpido e 

isento 

de impurezas; 

cor e odor 

característicos 

2 Ovos Brancos, 

tamanho 

grande - 

íntegros (sem 

rachaduras) e 

sem 

sujidades na 

casca - 

embalagens 

ou bandejas 

que 

contenham 

data da 

classificação e 

validade - 

produtos com 

no máximo 05 

dias de 

classificação. 

DUZ 300 R$ 

5,83

00 

R$ 

1.749,0

000 

MANDAGU

ACU 

 

12.1. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar 

contratações na quantidade estimada, e podem ocorrer 

licitações específicas para a realização do objeto, obedecida a 

legislação pertinente, sendo assegurada à detentora do 

registro a preferência de execução, em igualdade de 

condições. 

12.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

12.2.1. O Termo de Referência; 

12.2.2. O Edital da Licitação; 

12.2.3. A Proposta do contratado; 

12.2.4. Eventuais anexos dos documentos 

supracitados.  

 

13. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

13.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente 

desta licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada 

nos estudos técnicos preliminares. 

14. CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA E 

CADASTRO RESERVA 

14.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 

contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

14.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de 

preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

14.1.2. Na formalização do contrato ou do 

instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

14.2. A entrega deverá ser programada de acordo com as 
solicitações do setor responsável de forma parcelada, de 
acordo com a necessidade, e entregue em até  10 dias corridos 
após o recebimento de nota de empenho (via e-mail) 

14.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será 

formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de 

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

14.3.1.  O instrumento contratual de que trata o item 

3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

14.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão 

ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.5. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão 

ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 

preços: 

14.5.1. Serão registrados na ata os preços e os 

quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no 

aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

14.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

14.5.2.1. Aceitarem cotar os 

bens, as obras ou os serviços com 

preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da 

licitação; e  

14.5.2.2. Mantiverem sua 

proposta original.  

14.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem 

de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

14.6. O registro a que se refere o item 3.4.2tem por objetivo a formação 

de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 

signatário da ata. 

14.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores 

que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário 

antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

14.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a 

que se refere o item 3.5.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade 

de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

14.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
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estabelecidos no edital ou no aviso de contratação 

direta; e 

14.8.2. Quando houver o cancelamento do registro 

do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 6. 

14.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 

divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro 

de preços. 

14.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o 

licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, 

será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.10.1. O prazo de convocação poderá ser 

prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde 

que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

14.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura 

digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

14.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e 

observado o disposto no item 3.8, observando o item 5.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

14.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, 

aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados 

o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso 

de contratação direta, poderá: 

14.13.1. Convocar para negociação os demais 

licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

14.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições 

ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, 

quando frustrada a negociação de melhor condição. 

14.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração 

a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

15. CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

15.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

15.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea 

“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

15.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de 

quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

15.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso 

de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

15.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser 

respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previstos para a 

contratação;   

15.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a 

pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação  

16. CLÁUSULA QUINTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

16.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 

gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

16.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos 

valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item 

registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

16.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado.  

16.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o 

órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

16.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, 

o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço 

registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na 

ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

16.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, 

juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

16.2.2. Não hipótese de não comprovação da 

existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 

entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 

cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e na legislação aplicável. 

16.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 

fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados, observado o disposto no item 

3.7. 
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16.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o 

órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos 

do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

16.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração 

do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão 

ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

16.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

17. CLÁUSULA SEXTA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 

LICTANTE VENCEDOR E PREÇOS REGISTRADOS 

17.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando 

o fornecedor: 

17.1.1. Descumprir as condições da ata de registro 

de preços, sem motivo justificado; 

17.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou 

instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

17.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na 

hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

17.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV 

do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.1.4.1. Na hipótese de aplicação de 

sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 

17.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 

será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 

garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

17.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou 

a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o 

cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

17.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 

nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

17.4.1. Por razão de interesse público; 

17.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso 

fortuito ou força maior; ou 

17.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas 

hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 

§ 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

18. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

18.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

18.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento 

até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-IBGE 

de correção monetária. 

18.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 

não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser 

atualizado monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 

data de sua efetiva realização, mediante aplicação da seguinte fórmula:  

𝐕𝐌 = 𝐕𝐏 × 𝐈/𝟑𝟔𝟎 × 𝐍 

Onde: 

VM = Valor da multa financeira; 

VP = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso; 

I = IPCA-IBGE; 

N = Número de dias em atraso. 

18.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

18.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

18.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

18.6.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na 

planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

18.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

19. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

(art. 92, X, XI e XIV) 

19.1. São obrigações do Órgão Gerenciador: 

19.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Detentor da Ata, de acordo com o contrato e seus anexos; 
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19.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

19.4. Notificar o Detentor da Ata, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

19.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento 

das obrigações pelo Contratado; 

19.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine 

à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

19.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato; 

19.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

19.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 

União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

19.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

19.10.1.  A Administração terá o 

prazo de30 (trinta) dias, 

a contar da data do 

protocolo do 

requerimento para 

decidir, admitida a 

prorrogação motivada, 

por igual período.  

19.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias. 

19.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

19.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

20. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA (art. 92, 

XIV, XVI e XVII) 

20.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes 

deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

20.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com 

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

autorizada; 

20.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, 

de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

20.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

20.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou 

gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 

2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

20.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens 

nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

20.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da 

execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, 

o valor correspondente aos danos sofridos; 

20.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no 

Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar 

ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 

fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão 

de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

20.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

20.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no 

local da execução do objeto contratual. 

20.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer 

atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que 

ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

20.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas 

para habilitação na licitação;  

20.13. Cumprir, durante todo o período de execução do 

contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

20.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a 

cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 
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empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 

Lei n.º 14.133, de 2021); 

20.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 

decorrência do cumprimento do contrato;  

20.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

20.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito 

federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante; 

20.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e 

conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

20.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres 

previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas 

eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

20.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às 

normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 

Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

20.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para 

análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam 

às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

20.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor 

de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

21. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021, o contratado que: 

i) der causa à inexecução parcial 
do contrato; 

j) der causa à inexecução parcial 
do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

k) der causa à inexecução total do 
contrato; 

l) ensejar o retardamento da 
execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

m) apresentar documentação falsa 
ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

n) praticar ato fraudulento na 
execução do contrato; 

o) comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

p) praticar ato lesivo previsto no art. 
5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

21.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações 

acima descritas as seguintes sanções: 

V. Advertência, quando o 

contratado der causa à 

inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

VI. Impedimento de licitar e 

contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

VII. Declaração de inidoneidade 

para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do 

subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

VIII. Multa: 

 

1. moratória de 0,2% 

(dois décimos por cento) 

por dia de atraso 

injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, 

até o limite de 20 (vinte) 

dias após a emissão da 

ordem de empenho; 

i.O atraso superior a 20 dias 

após a emissão da ordem 

de empenho autoriza a 

Administração a promover 

a extinção do contrato por 

descumprimento ou 

cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 

2021.  

2. compensatória de 

10 % (dez por cento) sobre 

o valor total do contrato, 
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no caso de inexecução 

total do objeto. 

21.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

21.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

21.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

21.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

21.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

21.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

21.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021): 

f) a natureza e a gravidade da 

infração cometida; 

g) as peculiaridades do caso 

concreto; 

h) as circunstâncias agravantes 

ou atenuantes; 

i) os danos que dela provierem 

para o Contratante; 

j) a implantação ou o 

aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de 

controle. 

21.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

21.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 

a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

21.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

21.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

21.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril 

de 2022.  

22. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 

92, VIII) 

22.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta 

de recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Faxinal; 

 

 

 

06.001.04.122.0004.2.016.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

08.003.26.782.0034.2.033.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

11.006.08.244.0008.2.077.4.4.90.52.00.00. - 1940 - EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE 

11.006.08.244.0008.2.078.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

11.006.08.244.0008.2.078.3.3.90.30.00.00. - 1934 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

12.005.12.361.0016.2.105.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

12.005.12.361.0016.2.105.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

12.005.12.361.0016.2.105.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE 

CONSUMO 
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22.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 

créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

23. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À 
LGPD 

16.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do 

certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, 

a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

16.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as 

finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os 

princípios do art. 6º da LGPD.  

16.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora 

das hipóteses permitidas em Lei. 

16.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser 

celebrados pelo Contratado.  

16.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, 

é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da 

LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais 

ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

16.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

16.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

16.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento 

dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos 

de comprovação formulados.  

16.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, 

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados 

pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado.  

16.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem 

ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável 

de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos.   

16.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 

nas hipóteses previstas na LGPD.  

16.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes 

ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade 

competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD.  

16.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD 

deverão ser comunicados à autoridade nacional.  

15. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 

III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

18.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES  

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 

124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

18.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 

forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 

da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

20. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– FORO (art. 92, §1º) 

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Faxinal, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Faxinal, 19 de setembro de 2025. 

  

 

 

 

 

 

 

 ______________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

 HERMES ANTONIO SANTA ROSA 
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______________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

MAISA DE CAMPOS NASSER 

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 162/ 2025, QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICIPIO DE FAXINAL. 

O MUNICÍPIO DE FAXINAL, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede na  Av. Brasil, 694, na cidade de Faxinal, Estado do Paraná, inscrito(a) no 

CNPJ sob o nº  75.771.295/0001-07, neste ato representado(a) pelo(a) prefeito 

Municipal HERMES ANTONIO SANTA ROSA , doravante denominado 

ÓRGÃO GERENCIADOR, e o(a)  S. S. J. PADARIA E CONFEITARIA LTDA, 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.639.171/0001-28, sediado(a) na  

SANTOS DUMONT, 635, CEP  ,  CENTRO, em  FAXINAL - PR, doravante 

designado DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por JOAO PAULO 

RIBEIRO, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada 

nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 98/ 2025 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 

Municipal 11.589/2023 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletronico nº 53/ 2025, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

3. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

3.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS COPAS E COZINHA DE TODOS OS 

DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS MUNICIPAIS. , nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

3.2. Consideram-se REGISTRADOS os preços abaixo, referentes: 

Valor do Contrato: 8.805,00 (oito mil, oitocentos e cinco reais) 

Ite

m 

Descrição Unida

de 

Qua

nt. 

Val

or 

Uni

t. 

R$ 

Valor 

Total 

R$ 

Marca/Es

pec. 

1 Leite 

pasteurizad

o – 

padronizad

o, 

homogenei

zado, 

gordura 3% 

- 

UNI 1.50

0 

R$ 

5,8

7 

R$ 

8.805

,00 

CATEDR

AL  

apresentaç

ão de 

certificado, 

ou 

declaração, 

ou alvará 

sanitário, 

emitido 

por órgão 

competent

e que 

comprove 

que o 

produtor e 

a empresa 

armazenad

ora e/ou 

distribuidor

a foram 

vistoriados 

pelo 

serviço de 

vigilância 

sanitária 

estadual ou 

municipal, 

demonstra

ndo que 

está apta 

para 

funcioname

nto. 

Transporta

do em 

carro 

climatizado

, de acordo 

com a 

legislação 

vigente 

 

23.1. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar 

contratações na quantidade estimada, e podem ocorrer 

licitações específicas para a realização do objeto, obedecida a 

legislação pertinente, sendo assegurada à detentora do 

registro a preferência de execução, em igualdade de 

condições. 

23.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

23.2.1. O Termo de Referência; 

23.2.2. O Edital da Licitação; 

23.2.3. A Proposta do contratado; 
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23.2.4. Eventuais anexos dos documentos 

supracitados.  

 

24. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

24.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente 

desta licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada 

nos estudos técnicos preliminares. 

25. CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA E 

CADASTRO RESERVA 

25.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 

contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

25.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de 

preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

25.1.2. Na formalização do contrato ou do 

instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

25.2. A entrega deverá ser programada de acordo com as 
solicitações do setor responsável de forma parcelada, de 
acordo com a necessidade, e entregue em até  10 dias corridos 
após o recebimento de nota de empenho (via e-mail) 

25.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será 

formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de 

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

25.3.1.  O instrumento contratual de que trata o item 

3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

25.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão 

ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

25.5. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão 

ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 

preços: 

25.5.1. Serão registrados na ata os preços e os 

quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no 

aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

25.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

25.5.2.1. Aceitarem cotar os 

bens, as obras ou os serviços com 

preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da 

licitação; e  

25.5.2.2. Mantiverem sua 

proposta original.  

25.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem 

de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

25.6. O registro a que se refere o item 3.4.2tem por objetivo a formação 

de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 

signatário da ata. 

25.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores 

que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário 

antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

25.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a 

que se refere o item 3.5.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade 

de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

25.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação 

direta; e 

25.8.2. Quando houver o cancelamento do registro 

do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 6. 

25.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 

divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro 

de preços. 

25.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o 

licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, 

será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

25.10.1. O prazo de convocação poderá ser 

prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde 

que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

25.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura 

digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

25.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e 

observado o disposto no item 3.8, observando o item 5.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

25.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, 

aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados 

o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso 

de contratação direta, poderá: 

25.13.1. Convocar para negociação os demais 

licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

25.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições 

ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, 

quando frustrada a negociação de melhor condição. 

25.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração 

a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 
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26. CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

26.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

26.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea 

“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

26.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de 

quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

26.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso 

de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

26.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser 

respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previstos para a 

contratação;   

26.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a 

pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação  

27. CLÁUSULA QUINTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

27.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 

gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

27.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos 

valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item 

registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

27.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado.  

27.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o 

órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

27.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, 

o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

27.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço 

registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na 

ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

27.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, 

juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

27.2.2. Não hipótese de não comprovação da 

existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 

entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 

cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e na legislação aplicável. 

27.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 

fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados, observado o disposto no item 

3.7. 

27.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o 

órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos 

do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

27.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração 

do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão 

ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

27.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

28. CLÁUSULA SEXTA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 

LICTANTE VENCEDOR E PREÇOS REGISTRADOS 

28.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando 

o fornecedor: 

28.1.1. Descumprir as condições da ata de registro 

de preços, sem motivo justificado; 

28.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou 

instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

28.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na 

hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

28.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV 

do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

28.1.4.1. Na hipótese de aplicação de 

sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da 
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28.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 

será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 

garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

28.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou 

a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o 

cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

28.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 

nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

28.4.1. Por razão de interesse público; 

28.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso 

fortuito ou força maior; ou 

28.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas 

hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 

§ 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

29. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

29.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

29.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento 

até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-IBGE 

de correção monetária. 

29.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 

não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser 

atualizado monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 

data de sua efetiva realização, mediante aplicação da seguinte fórmula:  

𝐕𝐌 = 𝐕𝐏 × 𝐈/𝟑𝟔𝟎 × 𝐍 

Onde: 

VM = Valor da multa financeira; 

VP = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso; 

I = IPCA-IBGE; 

N = Número de dias em atraso. 

29.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

29.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

29.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

29.6.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na 

planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

29.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

30. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

(art. 92, X, XI e XIV) 

30.1. São obrigações do Órgão Gerenciador: 

30.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Detentor da Ata, de acordo com o contrato e seus anexos; 

30.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

30.4. Notificar o Detentor da Ata, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

30.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento 

das obrigações pelo Contratado; 

30.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine 

à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

30.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato; 

30.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

30.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 

União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

30.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

30.10.1.  A Administração terá o 

prazo de30 (trinta) dias, 

a contar da data do 

protocolo do 

requerimento para 

decidir, admitida a 

prorrogação motivada, 

por igual período.  

30.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias. 
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30.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

30.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

31. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA (art. 92, 

XIV, XVI e XVII) 

31.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes 

deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

31.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com 

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

autorizada; 

31.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, 

de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

31.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

31.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou 

gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 

2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

31.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens 

nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

31.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da 

execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, 

o valor correspondente aos danos sofridos; 

31.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no 

Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar 

ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 

fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão 

de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

31.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

31.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no 

local da execução do objeto contratual. 

31.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer 

atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que 

ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

31.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas 

para habilitação na licitação;  

31.13. Cumprir, durante todo o período de execução do 

contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

31.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a 

cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 

empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 

Lei n.º 14.133, de 2021); 

31.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 

decorrência do cumprimento do contrato;  

31.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

31.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito 

federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante; 

31.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e 

conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

31.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres 

previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas 

eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

31.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às 

normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 

Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

31.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para 

análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam 

às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

31.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor 

de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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32. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

32.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021, o contratado que: 

q) der causa à inexecução parcial 
do contrato; 

r) der causa à inexecução parcial 
do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

s) der causa à inexecução total do 
contrato; 

t) ensejar o retardamento da 
execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

u) apresentar documentação falsa 
ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

v) praticar ato fraudulento na 
execução do contrato; 

w) comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

x) praticar ato lesivo previsto no art. 
5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

32.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações 

acima descritas as seguintes sanções: 

IX. Advertência, quando o 

contratado der causa à 

inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

X. Impedimento de licitar e 

contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

XI. Declaração de inidoneidade 

para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do 

subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

XII. Multa: 

 

1. moratória de 0,2% 

(dois décimos por cento) 

por dia de atraso 

injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, 

até o limite de 20 (vinte) 

dias após a emissão da 

ordem de empenho; 

i.O atraso superior a 20 dias 

após a emissão da ordem 

de empenho autoriza a 

Administração a promover 

a extinção do contrato por 

descumprimento ou 

cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 

2021.  

2. compensatória de 

10 % (dez por cento) sobre 

o valor total do contrato, 

no caso de inexecução 

total do objeto. 

32.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

32.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

32.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

32.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

32.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

32.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

32.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021): 

k) a natureza e a gravidade da 

infração cometida; 

l) as peculiaridades do caso 

concreto; 

m) as circunstâncias agravantes 

ou atenuantes; 

n) os danos que dela provierem 
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o) a implantação ou o 

aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de 

controle. 

32.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

32.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 

a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

32.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

32.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

32.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril 

de 2022.  

33. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 

92, VIII) 

33.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta 

de recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Faxinal; 

 

06.001.04.122.0004.2.016.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

08.003.26.782.0034.2.033.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

11.006.08.244.0008.2.077.4.4.90.52.00.00. - 1940 - EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE 

11.006.08.244.0008.2.078.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

11.006.08.244.0008.2.078.3.3.90.30.00.00. - 1934 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

12.005.12.361.0016.2.105.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

12.005.12.361.0016.2.105.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

12.005.12.361.0016.2.105.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

33.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 

créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

34. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À 
LGPD 

20.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do 

certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, 

a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

20.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as 

finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os 

princípios do art. 6º da LGPD.  

20.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora 

das hipóteses permitidas em Lei. 

20.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser 

celebrados pelo Contratado.  

20.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, 

é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da 

LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais 

ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

20.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

20.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

20.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento 

dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos 

de comprovação formulados.  

20.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, 

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados 

pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado.  

20.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem 

ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável 

de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos.   

20.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 

nas hipóteses previstas na LGPD.  

20.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes 

ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade 

competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD.  

20.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD 

deverão ser comunicados à autoridade nacional.  
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17. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 

III) 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

22.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES  

22.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 

124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

22.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

22.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 

forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

23. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

23.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 

da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

24. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– FORO (art. 92, §1º) 

24.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Faxinal, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Faxinal, 19 de setembro de 2025. 

  

 ______________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

 HERMES ANTONIO SANTA ROSA 

 

 

______________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

 JOAO PAULO RIBEIRO 

 

 

 

DECRETO N.º 13.096/2025 

SÚMULA: Dispõe 
sobre nomeação do 
Processo Seletivo 
Simplificado da 
Saúde, Edital 
001/2025. 

O Senhor HERMES ANTONIO SANTA ROSA, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

DECRETA:  

Art. 1.º - Fica  nomeado  MARIA EDUARDA DA SILVA,  inscrito  no  

CPF nº  104.***.529 - **, no cargo de FISIOTERAPEUTA 

(CLT), no Quadro de Celetista, conforme Classificação do 

Processo Seletivo Simplificado da Saúde, Edital 001/2025, no 

dia 22 de setembro de 2025. 

Art.  2.º- Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário.  

       
             Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, em 22 de 
     setembro de 2025. 
 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA 

Prefeito Municipal 

 

                                  DECRETO N° 13.097/2025 

 
SÚMULA: Nomear 
servidor em provimento 
de Cargo em Comissão. 

 
 
 
O Senhor HERMES ANTONIO SANTA ROSA, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º.  Nomear  GABRIEL CHAGAS DOS SANTOS, inscrito no 
CPF: 133.***.429-**, no cargo de CHEFE DA DIVISAO DE 
PROTEÇAO A MULHER, SÍMBOLO CC-03, no dia 22/09/2025. 
  
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 22 de setembro de 2025. 
 
 
 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA 
Prefeito Municipal 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS 

HUMANOS 
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DECRETO N.º 13.098/2025 

SÚMULA: Dispõe 
sobre nomeação do 
Processo Seletivo 
Simplificado da 
Saúde, Edital 
001/2025. 
 

O Senhor HERMES ANTONIO SANTA ROSA, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

DECRETA:  

Art. 1.º - Fica  nomeado  LEONARDO HENRIQUE DA SILVA 

ALVES,  inscrito  no  CPF nº  115.***.179 - **, no cargo de 

MEDICO CLINICO GERAL (CLT), no Quadro de Celetista, 

conforme Classificação do Processo Seletivo Simplificado da 

Saúde, Edital 001/2025, no dia 22 de setembro de 2025. 

Art.  2.º- Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário.  

       
             Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, em 22 de 
     setembro de 2025. 
 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA 

Prefeito Municipal 

 

                                  PORTARIA 413/2025 

 
                                  O Senhor HERMES ANTONIO SANTA ROSA, 
Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais, em especial as contidas no art. 131, da Lei 
Municipal nº 1.715/2013 (Estatuto e Plano de Cargos e Salários dos 
Servidores da Prefeitura do Município de Faxinal – Paraná):  
 
 
RESOLVE: 
 
 
          Conceder a servidora 

SILMARA CIZA DE FARIA RIBEIRO, funcionário desta 

Municipalidade, ocupante do cargo de Professor Ensino 

Fundamental, Licença Prêmio de 90 (noventa) dias, referente ao 

período aquisitivo 2013/2018, no período de 18/09/2025 à 

16/12/2025.   

 

 

          Edifício da Prefeitura do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 19 de setembro de 2025. 
                                                                                    
                                            
 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 

PORTARIA N.º 415/2025 

         O Senhor HERMES 

ANTONIO SANTA ROSA, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado 

do Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais, em especial as 

contidas no art. 131, da Lei Municipal nº 1.715/2013(Estatuto e Plano 

de Cargos e Salários dos Servidores da Prefeitura do Município de 

Faxinal – Paraná): 

RESOLVE: 

         Conceder à servidora 

NEUZILDA TABORDA DE GODOI, funcionária desta 

Municipalidade, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais 

Feminino, Licença Sem Vencimentos pelo prazo de 02 (dois) anos 

para tratar de assuntos de interesse particular, a partir do dia 

23/09/2025, conforme Protocolo n.º 3573/2025. 

          Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 22 de setembro de 2025. 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA 

Prefeito Municipal 

 

REPUBLICADO COM DATA 
DE GOZO CORRETO 

 
 

PORTARIA N.º 412/2025 
 
 
O Senhor HERMES ANTONIO SANTA ROSA, Prefeito do  Município 
de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  
 
 
RESOLVE: 
 
 
          Conceder a servidora 

MARCELA CARVALHO RODRIGUES, funcionária desta 

Municipalidade, ocupante do cargo de Enfermeiro, suas férias 

regulamentares de 30 (trinta) dias, do período aquisitivo 2024/2025, 

sendo 10 dias de abono pecuniário e 20 dias fracionadas da seguinte 

forma: 

 

Período I : 23/09/2025 à 02/10/2025 – 10 (dez) dias; 

Período II : 24/11/2025 à 03/12/2025 – 10 (dez) dias; 

 

          Edifício da Prefeitura do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 19 de setembro de 2025. 
 
 
 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº  406/2025 
 

 

 

O Senhor HERMES ANTONIO SANTA ROSA, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

 
RESOLVE: 

 
 

Designar a (o) servidor (a) abaixo relacionado, ocupante de cargo de Professor/Pedagogo, para 

prestar serviço Extraordinário de (20) vinte horas em virtude da substituição de professor por tempo determinado, a partir de 22 de setembro de 

2025, percebendo 100% (cem por cento) do valor dos vencimentos correspondente à referência inicial do seu padrão de tabela de vencimentos, 

conforme Lei nº 1.275/2008 de 20 de junho de 2008. 

 

SERVIDOR(A) CPF INSTITUIÇÃO  PERÍODO 

Pâmela Cristina Muchau da 

Silva Weiss 

351.858.628-90 Escola Municipal Tancredo Neves 20 horas semanais 

Até 18/12/2025 

 
 

Esta Portaria entra em vigor na sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Faxinal (PR), em 19 de setembro de 2025. 

 
 
 

 
HERMES ANTONIO SANTA ROSA 

Prefeito Municipal 
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